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Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.302, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor RONALDO MACHADO DE OLIVEIRA, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado da Bahia, competência para firmar, nos termos
propostos no processo administrativo nº 00205.100288/2020-77, Acordo de Cooperação
Técnica entre a Controladoria-Geral da União e o Presidente do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.308, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382, de
23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020,
e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar CARLOS VINÍCIUS SARMENTO SILVA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, do encargo de substituto do Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação da Diretoria de Tecnologia da Informação
da Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.309, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382, de
23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020,
e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar THALES JULIANO FRANCESCHET GOMES, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para para substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral
de Sistemas de Informação da Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria-
Executiva da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais e
regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.315, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

Designar JOSÉ ANTONIO MEYER PIRES JUNIOR, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço,
código FCPE 101.1, do Gabinete da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da
União, dispensando-o da função que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.316, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

Designar ELIANE BARCARO, Auditora Federal de Finanças e Controle, para
exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, da Coordenação-Geral de Informação Correcional do Gabinete da Corregedoria-
Geral da União da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.322, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

Dispensar ANA CAROLINA FUCK FULLANA, Assistente em Ciência e Tecnologia,
da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, do
Gabinete da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.323, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

Designar GUSTAVO GOMES TEIXEIRA, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, do Gabinete da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA
PORTARIA Nº 2.329, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art.
123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar GISLAINE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA, Assistente em
Administração, para substituir a Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria
Regional da União no Estado de Rondônia, em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares.

MIGUEL MAURICIO KURILO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 2.327, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

DISPENSAR, a pedido, JAIME RICARDO DE BRITO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Sul, a partir de 01
de outubro 2020.

CARLOS ALBERTO RAMBO

PORTARIA Nº 2.330, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Designar DIEGO COSME NACCI, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Sul, dispensando-
o do encargo de substituto que atualmente ocupa.

CARLOS ALBERTO RAMBO

PORTARIA Nº 2.331, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme o disposto no art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar JAIME RICARDO DE BRITO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Controladoria Regional da União
no Estado do Rio Grande do SuL, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

CARLOS ALBERTO RAMBO

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA Nº 2.263, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, , e tendo em vista o que consta no processo nº
00190.107083/2020-29, resolve:

Conceder Pensão Civil Vitalícia a ARMANDA FLORENTINO CAVALHEIRO DE
SOUZA, cônjuge do ex-servidor LÚCIO CERQUEIRA DE SOUZA, aposentado no cargo de
Auditor Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula SIAPE nº 0119346, do
quadro de pessoal desta Controladoria-Geral da União, com fundamento nos artigos 217,
inciso I, 219, inciso I, e 222, inciso VII, alínea "b", item "6", todos da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinado com o art. 23, caput, da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019, com vigência a partir de 17.08.2020, data do óbito do instituidor.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.281, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.107572/2020-81, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Jader Alberto Pazinato Advogados Associados, CNPJ 06.922.366/0001-02,
constantes do Processo Administrativo nº 00190.102911/2020-32.

Art. 2º - Designar MARCOS MENDONÇA DA SILVA, Técnico Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1081090, e FELIPE WINTER ALVES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1440886, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.282, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.107576/2020-69, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa LCM Consultoria Financeira Especializada em Municípios, CNPJ 09.458.424/0001-
79, constantes do Processo Administrativo nº 00190.102911/2020-32.

Art. 2º - Designar FELIPE WINTER ALVES, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1440886, e MARCOS MENDONÇA DA SILVA, Técnico Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1081090, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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